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L ula sanciona mar co legal do hidrogénio de baixo
carbono

O presidente Lula sancionou, na sexta-feira (2/8), aLel 14.948/2024, que ingtitui a Politica Nacional do Hidrogénio de
Baixa Emissdo de Carbono. A norma regulamenta a producéo de hidrogénio considerado de baixa emisséo de carbono e
institui uma certificagdo voluntéria. O texto traz, ainda, incentivos tributarios ao setor. Parte desses beneficios foi vetada
por Lula

Freepik
Pelanovalel, seré considerado hidrogénio de baixa emissdo de carbono
aquele que, no ciclo de vida do processo produtivo, resulte em valor
inicial menor ou igual a7 quilos de diéxido de carbono equivalente por
quilograma de hidrogénio produzido (7 kgCO2eg/kgH2). Esse nimero, a
ser ser adotado até 31 de dezembro de 2030, representa a intensidade de
emissdo de gases do efeito estufa e foi aumentado pelo Senado,
atendendo especialmente os fornecedores de etanol.

Os parametros variam entre paises. Um levantamento da Organizagéo
das Nacdes Unidas (ONU) de 2023 mostra que a Uni&o Europeia
classifica como hidrogénio de baixo carbono aquele com produgéo de
menos de 4,4 quilos de CO2 paracada 1 quilo de hidrogénio (H2). Na
Alemanha, esse limite é de 2,8 quilos de CO2.

Pelo texto, o hidrogénio renovével é aquele obtido com o uso de fontes
renovaveis por outros processos produtivos além da el etrolise, seja com
0 uso de fontes de energia solar, edlica, hidraulica, biomassa, biogas,
biometano, gases de aterro, geotérmica, das marés ou oceanica. Jao
hidrogénio verde € aguele obtido a partir da eletrolise da &gua com o0 uso
de fontes de energia listadas, desde biocombustiveis até biomassa.

Nova lei busca estimular a redugéo da emissao de carbono
no Brasil

A novanorma é proveniente do Projeto de Lei 2.308/2023, votado pelo Senado em julho, com mudangas feitas pelo
relator, senador Otto Alencar (PSD-BA). No mesmo més, o texto também foi aprovado pela Camara dos Deputados.

| ncentivostributarios

A lei estende as empresas produtoras de hidrogénio de baixo carbono incentivos tributarios previstos na Lei 11.488/2007,
gue trata do Regime Especia de Incentivos para o Desenvolvimento da I nfraestrutura (Reidi). Entre esses incentivos,
estdo a suspensdo de PIS, Cofins, PIS-Importacdo e Cofins-Importacdo na compra ou importacdo de maguinas, aparelhos,
instrumentos e equi pamentos novos e de materiais de construcdo destinados aos projetos de hidrogénio.

O beneficio podera ser usado também para os bens alugados e sera valido cinco anos, contados da habilitacéo no Regime
Especial de Incentivos para a Producdo de Hidrogénio de Baixa Emissdo de Carbono (Rehidro), criado pelo projeto.

Um dos requisitos para habilitagdo no Rehidro — um percentual minimo de utilizac&o de bens e servicos de origem
nacional no processo produtivo — podera ser descumprido pelas empresas, se ndo existir equivalente nacional ou quando
a quantidade produzida for insuficiente para atender a demandainterna. Também deverd haver investimento minimo em
pesquisa, desenvolvimento e inovagao.

As empresas, inclusive as ja atuantes na producdo de hidrogénio de baixo carbono, contardo com os beneficios do Rehidro
por cinco anos, contados de 1° de janeiro de 2025. Adicionalmente, poderdo ser consideradas co-habilitadas as empresas
que atuam nas areas de armazenamento, transporte e distribuicdo de hidrogénio de baixa emissdo de carbono; geracéo de
energia elétricarenovavel para a producéo desse tipo de hidrogénio; ou producdo de biocombustivel.

VetosdeLula

Outros incentivos previstos no texto foram vetados perlo presidente Lula. Os vetos foram a seis artigos que tratavam do
Programa de Desenvolvimento do Hidrogénio de Baixa Emissdo de Carbono (PHBC), que seria uma das fontes de
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recursos paraincentivar o setor. O programa financiaria a transi¢éo energética a partir do uso de hidrogénio de baixa
emissao de carbono.

Entre 0s recursos previstos, estavam dotagdes or¢amentarias; recursos de doagdes de entidades nacionais e internacionais,
publicas ou privadas; empréstimos de institui¢des financeiras nacionais e internacionais; e um percentual de lucros
excedentes das agéncias financeiras oficiais de fomento no exercicio anterior, que seria definido em regulamento.

O total de subvencdes que seriam concedidas pelo governo dentro do programa, naforma de créditos fiscais, seria de R$
18,3 bilhdes. Osincentivos comecariam no valor de 1,7 bilhdo em 2028, com crescimento gradual a cada ano, até chegar a
R$ 5 bilhGes em 2032.

Ao justificar o veto por contrariedade ao interesse publico, o Executivo argumentou que, apesar da boa intencéo, os
dispositivos instituiam incentivos que violavam conceitos da legislago financeira e orgamentéria e geravam impreci soes.
Iss0, segundo o0 governo, causaria inseguranca juridica para aimplementagdo da estratégia de ampliacéo da ofertae
producéo do hidrogénio de baixo carbono.

Hé expectativa de que o governo envie ao Congresso um novo projeto para tratar desses incentivos.
Certificacéo

Apesar de deixar claro que a adesio ao sistemade certificacdo serd voluntéria por parte dos produtores de hidrogénio ou
de seus derivados, o texto cria o Sistema Brasileiro de Certificacdo do Hidrogénio (SBCH?). O certificado atestara a
intensidade de emissbes de gases do efeito estufa na produgdo do hidrogénio.

O sistema contara com uma autoridade competente; uma autoridade reguladora; empresas certificadoras; instituicdo
acreditadora; e gestora de registros. Enquanto a autoridade competente fixara as diretrizes de politicas publicas
relacionadas a certificagdo, a autoridade reguladora fara a supervisdo, com padrdes e requisitos para a certificagdo e
responsabilidades e obrigacdes das empresas certificadoras credenciadas.

Padrao brasileiro

O texto aprovado criaum “padrao brasileiro” para certificar o hidrogénio de baixa emissao de carbono. O regulamento
devera especificar quais tipos de emissies de gases do efeito estufa deveréo ser considerados; quais etapas do processo
produtivo dever&o ser abrangidas pelo sistema de certificacdo (fronteira de certificacao); os critérios para suspenséo ou
cancelamento dos certificados; informacéo sobre emissdo negativa, se houver; e instrumentos de flexibilidade que
poder&o ser adotados em casos de perda temporéria de especificacdo do hidrogénio.

Por outro lado, a autoridade reguladora devera prever mecanismos de harmonizag&o junto a padrfes internacionais de
certificacdo de hidrogénio, podendo prever regras para reconhecimento de certificado emitido no exterior. Com
informagdes da Agéncia Senado.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-ago-06/marco-legal -do-hi drogeni o-de-bai xo-carbono-e-sancionado/
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